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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Natali Brink Brinquedos Ltda.
OBJETO: aquisição e instalação de Playground que irá suprir as necessidades da Escola 
de Educação Infantil – Antônio Arcanjo dos Santos Júnior do município de Santa Rita do 
Pardo – MS, da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
VALOR: R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e novecentos reais)
VIGENCIA: 22 de Julho de 2022 á 30 de Junho de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Despesa: 107
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 10 – Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer SECEL
Funcional: Ensino de Qualidade Para Todos
Proj/Ativ: 12.365.0012 – Manutenção da Educação Infantil – Pré – Escola  
Cat. Econ.: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
DATA: 31 de Agosto de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante.
Sr. Gleber Stevan Ortega Valeta pela Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº102/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022

O Município de Santa Rita do Pardo-MS, através da Secretaria de Administração e Go-
verno e CPL, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na Modalidade Tomada de Preço nº 10/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para execução de Obra de Construção de Pista para Jogo de Malha, locali-
zada na Av. João Gregório Rodrigues, Quadra 2, Bairro Novo Horizonte II,  Santa Rita do 
Pardo – MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte 
e Lazer- SECEL. 
Data de Abertura: 27/09/2022 as 09:00 horas (Horário Oficial de Brasília). 
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo-MS, situada na Rua Geraldo da Silva Souza, Centro, informações pelo fone 67 
3591 2511 ou através, do portal da transparência https://www.santaritadopardo.ms.gov.
br/, E-mail: licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
Santa Rita do Pardo-MS, 08 de Setembro de 2022.
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

PORTARIA N.º462/2022 DE 08 DE SETEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições 
legais, especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do 
artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores EUNEDIR GREGÓRIO DA SILVA, inscrita no 
CPF sob nº 920.362.791-04, ocupante do Cargo de Profissional de Educação-Professora, 
Como Titular, ISRAEL GABRIEL FILHO, inscrito no CPF sob nº 024.750.021-66, ocu-
pante do Cargo em Comissão de Chefe de Setor de Esporte e Lazer, Como 1ª Suplen-
te, e, ZILDA ALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 501.058.501-44, ocupante do 
Cargo em Comissão de Supervisora de Serviços, Como 2ª Suplente; para fiscalizar e 
acompanhar a execução do Processo n°084/2.022 e Ata de Registro de Preço nº02/2.022, 
formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo Poder Executivo 
Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do artigo 67 da 
Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 28 de Junho de 2022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Setembro de 2.022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixa-
do no local de costume e no Diário Oficial do Município.      

PORTARIA N.º463/2022 DE 08 DE SETEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições 

legais, especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do 
artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º- DESIGNAR os servidores ALEXANDRO DE SOUZA CEDRAZ, inscri-
to no CPF sob nº 974.806.731-91, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenador 
de Serviços Urbanos, Como Titular, GABRIEL DAS NEVES SACRAMENTO, inscrito 
no CPF sob nº 056.475.891-46, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico 
I, Como 1ª Suplente, e, ROSILENE DOS SANTOS DA COSTA, inscrita no CPF sob 
nº 043.868.581-48, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 2ª 
Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°079/2.022 e Ata de 
Registro de preço de nº017/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere 
formalizado pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante 
disposição expressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 20 de Abril de 2022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Setembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixa-
do no local de costume e no Diário Oficial do Município.        

PORTARIA N.º464/2022 DE 08 DE SETEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições 
legais, especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do 
artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º - DESIGNAR os servidores ELIFAS VELES DA SILVA JUNIOR, inscrito 
no CPF sob nº 954.793.171-72, ocupante do Cargo em Comissão de Assessor Técnico I, 
Como Titular, e, LÉSLYE LIMEIRA DELECRODI, inscrita no CPF sob nº 083.564.801-
08, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 1ª Suplente; para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Administrativo n°087/2.022 e Pregão 
Presencial nº043/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado 
pelo Poder Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição ex-
pressa do artigo 67 da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 12 de Julho de 2022.
ARTIGO 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Setembro de 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixa-
do no local de costume e no Diário Oficial do Município.       

PORTARIA N.º465/2022 DE 08 DE SETEMBRO DE 2.022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, Es-
tado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições 
legais, especialmente nas atribuições constantes do da Lei Orgânica do Município, e do 
artigo 67, de Lei Federal nº 8.666/93
RESOLVE: 	                                         
ARTIGO 1º - DESIGNAR os servidores ALINE CRISTINA DE SOUZA SILVA, ins-
crita no CPF sob nº 306.311.758-73, ocupante do Cargo em Comissão de Diretora de 
Departamento de Recursos Humanos, Como Titular, JÚNIOR CESAR DE OLIVEIRA 
BOTAN, inscrito no CPF sob nº 046.236.211-62, ocupante do Cargo em Comissão de 
Assessor Técnico II, Como 1ª Suplente, e, JOSÉ ALVES DOS SANTOS, inscrito no CPF 
sob nº 845.555.481-91, ocupante do Cargo em Comissão de Assistente Técnico I, Como 
2ª Suplente; para fiscalizar e acompanhar a execução do Processo n°086/2.022 e Pregão 
nº042/2.022, formalizados pelo Município, a execução congênere formalizado pelo Po-
der Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, consoante disposição expressa do 
artigo 67 da Lei nº 8.666/93.	
ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 29 de Julho de 2022.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 08 de Setembro de 2.022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixa-
do no local de costume e no Diário Oficial do Município.  
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